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ATO DE ADJUDICAÇÃO
DE 24 DE OUTUBRO DE 2022

Processo Administrativo nº 9929-3/2022
Pregão Eletrônico n° 057/2022
Objeto: Aquisição de ar condicionado para os setores

de farmácia e almoxarifado de medicamentos
O  Pregoeiro  que  abaixo  assina  no  uso  de  suas

atribuições e competências, face ao que consta dos autos,
considerando  o  atendimento  pleno  dos  requisitos  de
habilitação,  exigências  editalícias  e  de  classificação  e
aceitabilidade  dos  preços  RESOLVE:

I  –  ADJUDICAR  os  itens  da  presente  licitação  às
empresas:

- GO ATACADISTA LTDA, itens 1 e 2.
-  prado  comércio  de  eletrônicos  e  serv.  de

instalações eireli,itens 3, 4 e 5.
(RHAFAEL ROCHA TAFARELO)

Pregoeiro
...........................................................................................................
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AVISO DE ADIAMENTO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N°  008/2022.  O  Município  de  Itupeva,  Estado  de  São
Paulo, torna público que, FICA ADIADA para o dia 10 de
novembro  de  2022,  às  10:00  horas  a  abertura  da
sessão  pública  da  Concorrência  Pública  nº  008/2022,
aprazada para às 10:00 horas do dia 31 de outubro de
2022; em virtude do Decreto nº 3.540 de 17 de outubro de
2022, que trata da transferência do ponto facultativo do dia
28/10/2022 para o dia 31/10/2022. Entrega dos envelopes:
até  ás  09:30  horas  do  dia  10  de  novembro  de  2022.
Itupeva, 24 de outubro de 2022.

(MARCO ANTONIO MARCHI)
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Itupeva
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PORTARIA Nº 023, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022
JULIANE BONAMIGO, Diretora Presidente do ITUPEVA

PREVIDÊNCIA – Instituto de Previdência Social  dos
Servidores Públicos do Município de Itupeva, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 107 da Lei
complementar nº 388 de 11 de novembro de 2015,

CONSIDERANDO  que  o  segurado  ativo,  Rodolfo
Alves de Oliveira,  exerceu cargo efetivo  na Prefeitura
Municipal de Itupeva sob matrícula nº 343 e faleceu em
18/09/2022;

CONSIDERANDO  que o referido segurado deixou na
qualidade  de  dependente,  sua  companheira  Maria
Nazareth  de  Jesus;

CONSIDERANDO  o  que  consta  no  Processo
Administrativo nº 81/2022, especialmente a Nota Técnica
da  Consultoria  Jurídica  de  fls.  75  a  81,  além  dos
documentos  juntados  aos  autos  do  processo  e  o  que
dispõem o art. 40 da Constituição Federal e art. 85 a 89 da
Lei complementar nº 388 de 11 de novembro de 2015;

R E S O L V E:
1.  CONCEDER  a  MARIA  NAZARETH  DE  JESUS,

dependente de Rodolfo Alves de Oliveira,  inscrito  no
PIS/PASEP  sob  nº  17007459771,  falecido  em  18  de
setembro  de  2022,  uma  Pensão  Previdenciária
correspondente à totalidade da remuneração do servidor
no cargo efetivo na data anterior à do óbito, observado o
disposto no art. 85, II da Lei Complementar n.º 388/2015,
no valor de R$ 4.676,27 (quatro mil, seiscentos e setenta e
seis reais e vinte e sete centavos)

2. O pensionista não terá direito à paridade ativo-
inativo,  e,  portanto,  o  valor  da pensão será reajustado
anualmente,  conforme  art.  94  da  Lei  Complementar  nº
388/2015,  por  ocasião  do  reajuste  dos  benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do
IBGE.

3.  O valor  da pensão nunca será inferior  ao salário
mínimo  do  País,  nos  termos  do  §2º  do  art.  201  da
Constituição Federal e art. 110 da Lei Complementar n.º
388/2015.

4. A pensão por morte de que trata esta Portaria é
concedida  a  partir  da  data  do  óbito  do  segurado,  nos
termos do art. 86, I, da Lei Complementar n.º 388/2015.

5. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de
setembro de 2022.

ITUPEVA, aos vinte e cinco dias do mês de outubro de
2022.

JULIANE BONAMIGO
Diretora Presidente
Itupeva Previdência

...........................................................................................................
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